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e o Instituto Nacional de Estatística (INE), e assegurar a 
representação nacional nas instâncias comunitárias;

c) Colaborar com o INE na definição dos programas 
anuais e plurianuais relativos ao MADRP, bem como na 
produção e divulgação de estatísticas oficiais, em articu-
lação com as direcções regionais de agricultura e pescas 
(DRAP);

d) Desenvolver e coordenar a rede de informação de 
contabilidades agrícolas (RICA), bem como o sistema de 
informação de mercados agrícolas (SIMA);

e) Desenvolver um sistema integrado de indicadores, 
bem como metodologias para operações estatísticas, geoin-
tegração de informação estatística, designadamente os 
adequados à construção de cenários prospectivos nas áreas 
de intervenção do MADRP;

f) Elaborar e coordenar estudos aplicados sobre os 
diversos domínios da competência do GPP.

Artigo 8.º
Direcção de Serviços de Produção e Mercados Agrícolas

À Direcção de Serviços de Produção e Mercados Agrí-
colas, abreviadamente designada por DSPMA, compete:

a) Acompanhar e analisar a estrutura, funcionamento e 
evolução da produção, transformação e comercialização 
dos produtos e serviços agrícolas e agroalimentares e pro-
por as acções necessárias para o reforço da sua competi-
tividade, valorização e sustentabilidade;

b) Propor, acompanhar e avaliar as medidas relativas à 
organização, protecção e valorização dos produtos agrí-
colas e géneros alimentícios de qualidade reconhecida, 
nomeadamente as denominações de origem e as indicações 
geográficas, o modo de produção biológica e outros modos 
de produção particulares;

c) Acompanhar e propor as medidas da política agrí-
cola relativas à regulação do mercado, nomeadamente 
as respeitantes à política agrícola comum, assegurando a 
participação nas instâncias comunitárias;

d) Acompanhar e propor as medidas de regulamentação 
dos regimes comunitários de apoio directo aos agricultores, 
nomeadamente as relativas ao regime de pagamento único 
e à condicionalidade.

Artigo 9.º
Direcção de Serviços de Normalização e Segurança Alimentar

À Direcção de Serviços de Normalização e Segurança 
Alimentar, abreviadamente designada por DSNSA, com-
pete:

a) (Revogada.)
b) Acompanhar e propor as medidas de política relativas 

à qualidade e segurança alimentar, aos materiais em con-
tacto com géneros alimentícios e as respectivas matérias-
-primas, ingredientes e aditivos, coordenando e avaliando 
a sua execução pelos serviços regionais do MADRP;

c) Orientar, coordenar e avaliar as medidas e acções 
desenvolvidas pelos serviços do MADRP no âmbito da 
certificação e controlo da qualidade, genuinidade, não 
contaminação radioactiva e conformidade dos géneros 
alimentícios e dos materiais e embalagens destinados a 
contactar com os géneros alimentícios;

d) Assegurar a representação junto das diferentes ins-
tâncias da União Europeia em matéria de legislação e nor-
malização alimentar, incluindo no Comité Permanente da 

Cadeia Alimentar e da Saúde Animal, bem como junto de 
outras instâncias internacionais, nomeadamente os grupos 
do Codex Alimentarius;

e) Assegurar a coordenação nacional do controlo oficial 
na área alimentar, em colaboração com outros serviços do 
MADRP e com organismos de outros ministérios.

Artigo 10.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 177/2010
de 24 de Março

Atendendo à intensa procura de algumas massas de água 
para a realização de provas de competição;

Considerando que a fauna aquícola dessas massas de 
água não será significativamente afectada, dado que os 
exemplares capturados serão mantidos vivos em mangas 
de rede para posteriormente serem restituídos à água em 
boas condições de sobrevivência;

Atendendo ainda a que importa fomentar a pesca sem 
morte, como forma de garantir uma utilização sustentada 
deste recurso, face à crescente procura de actividades de 
recreio e lazer ao ar livre por parte da população, em par-
ticular da pesca;

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento 
no disposto na alínea a) do artigo 31.º do Decreto 
n.º 44 623, de 10 de Outubro de 1962, com a redacção 
dada pelo Decreto n.º 312/70, de 6 de Julho, e no uso das 
competências delegadas pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo despacho 
n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, pelo 
Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, o seguinte:

Artigo único

1 — É suprimido o período de defeso a que se refere 
a alínea f) do artigo 29.º do Decreto n.º 44 623, de 10 de 
Outubro de 1962, com a redacção dada pelo Decreto 
n.º 312/70, de 6 de Julho, no troço do rio Arunca, limitado 
a montante pela ponte rodoviária em Mucate e a jusante 
pela ponte da estrada que liga Vila Nova de Anços a Cer-
cal, numa extensão de 2,8 km, abrangendo as freguesias 
de Soure e de Vila Nova de Anços, ambas do concelho 
de Soure.

2 — No referido troço, de 15 de Março a 31 de Maio, 
só é permitida a pesca no âmbito de provas de pesca des-
portiva autorizadas, sendo obrigatório o uso de manga 
e a devolução à água de todos os exemplares, em boas 
condições de sobrevivência.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 1 de Março de 
2010. 




